
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITUI^ DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

Secretaria de Administração e Planejamento

CONTRATO A1)MINISTRA'TI\ 0 Dl- PRICS TAÇÀO Dl- SFimçOS POR TEMPO
Dl-TERMINADO

206/2009

Contratante Município cie Vieii^ópolis CNPJ 01.613.339/0001-26
Endereço Rua Antonio Moi'cira Pinto. 16, Centro, Vieirópolis. UF Paraíba

IDI.N TIFICAÇAO DO CONTRA IO F IISPI.CII-ICAÇOKS

Contratado SÔNIA SIARA SARM KN'I'() 1 CPF 1554-.549.094-91
Estado

Civil

Casada RG 1.082 5^3 Òrjíào Ií.\|>edidor SSP/PB

Endei-eço Rua Antonio Fontes 1 DLCB Município Sousa ! UF 1 PB
Início 01/08/2009 Término 30/12/2009 Car};a Horária | 40 Horas Semanais
Função Profe.ssora

Dotação Orçamento linanceii-o \ ií;ente Salái*io RS 48(5,00 ((^)uiitrocentüs e oitenta i-eais)

DISPOSITIVOS ij:gais

Contrato Administrativo de Prestaçào de Serviços por 'Tempo Detei-minado, para atender
necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma do inciso IX do art. 37 da
Constituição I''ederal combinado com o disposto na I.ci Municipal N". 185, de '^7 de fevereiro de
2007.

CONDIÇOES GERAIS
1« 0 contrato 1'irmado com a A<iministraçào Municipal tem modalidade de contraio administrativo de

prestação do seiAÍc,'os. a titulo pi-ecário e tem[>orário. com \inculo de emprego e regime de previdência
nos termos da Lei I''edefal N". 8.212 {Custeio da Pre\ iciència Social) e l.ei I"'ecleral N". 8.213 (Benefícios
dn Presidência Social) dc 24 dc iulho cie 1991 e normas suplementares.

2» 0 (a) Contratado (a) prestará seus ser\ iijos ao Contratante, mi função cie Professora (Contrat.2),
com atribuições iunto a Secretaria cie [-".ducavão c Cultnra.

;r' Cahe ao (a) Contratado (a) cumprir 0 horário |)ré-determiuacio e executar os serviços objeto da
conti-atação com dedicação. [)r()duti\idacie e lealdade, acatar as ordens verbais ou escritas de seus
supeiiores, em ]'a/ão da boa disci[)lina e do conx-to andamento dos ser\'iços públicos municipais em c]iie
se insei'ii".

4" Será descontado da retribuição mensal do (a) Contratado (a) além dos descontos legais impostos na
legishiçâo em xigoi", ressaixiimento dos prejuízos aci\'indos de danos eventualmente causado.s ao
Contratante, por sua cul[)a. em dec<jrrência da relação conti'atual.

s'-" 0 pi-esente contrato é cie trato iurídico-administi-aii\'o aplicando-se as ivgras. direitos e obrigações
prescritas na Lei Municipal N". 185. de 27 dc íe\ereii-o de 2007 e altei-ações posteriores.

6« 0 (a) Contratado (a) declai'a aceitar as condições do pi^esente aiuste.

Píira a solução de qualcjuer peiidcncia cia execução deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Sousa -
PB.

Por e.stareni justos e fontratados assinam o [>i"i'sen[c Coiiti"ato em 02 (duas) vias de ij;iial teor e forma.

Preleilura Mmiic-mal -•Kstado da Paraíba, em 01 cie agosto de 200c;

A.

SI ARA S/VRMFNTO

Contratada (o)


